
 

 

 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 

EDITAL Nº 77 / 2017 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

    

RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS À ANÁLISE CURRICULAR 

 

O Reitor da Universidade do Estado do Pará - UEPA, no uso de suas atribuições legais, 

e, considerando o Edital nº 77/2017-UEPA, de 08/09/2017, que trata sobre o Processo 

Seletivo Simplificado, para contratação em funções temporárias na UEPA, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO o resultado dos recursos interpostos ao resultado da análise 

curricular, devidamente encaminhados a Comissão Organizadora conforme item 6 do 

referido Edital. 

 

Os recursos sem argumentos consistentes, interpostos fora do prazo definido, ou ainda 

encaminhado de outra forma se não aquela estabelecida no Edital, não foram analisados. 

 

 

 

Belém-PA, 20 de setembro de 2017. 

 

 

RUBENS CARDOSO DA SILVA 

Reitor da Universidade do Estado Do Pará  
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Inscrição Função que concorre Resultado 

20176026 Técnico A – Administração / Belém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular do candidato 

de 2 para 3, tendo em vista que, para todos os 

candidatos, foram pontuados somente as 

experiências profissionais voltadas para a 

função que concorre, conforme regras 

definidas no Anexo IV do Edital. 

20176053 Técnico A – Design / Belém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise da candidata de 10 para 

13, tendo em vista sua qualificação 

profissional apresentada na inscrição. 

20176080 
Agente Administrativo A / 

Salvaterra 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular da candidata, 

tendo em vista que não foram apresentados os 

comprovantes curriculares para fins de 

pontuação, conforme exigido no item 2.4 do 

referido Edital; e a candidata é responsável 

pelas informações prestadas, arcando com as 

consequências de eventuais erros que venha a 

cometer, conforme item 2.11. 

20176116 Técnico A – Pedagogia / Belém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular da candidata de 

3 para 10, tendo em vista sua documentação 

apresentada na inscrição. Para todos os 

candidatos, foram pontuados somente as 

experiências profissionais voltadas para a 

área técnica, conforme regras definidas no 

Anexo IV do Edital e atribuições no Anexo 

III. 

20176181 Técnico A – Pedagogia / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular da candidata, 

tendo em vista que, para todos os candidatos, 

as pontuações de escolaridade não foram 

cumulativas, conforme regras definidas no 

Anexo IV do Edital. 

20176202 Agente Administrativo A / Belém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular da candidata de 

21 para 24, tendo em vista sua experiência 

profissional apresentada na inscrição. 

20176244 Agente Administrativo A / Belém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular do candidato 

de 5 para 8, tendo em vista sua experiência 

profissional apresentada na carteira de 

trabalho no ato da inscrição. A outra 

experiencia declarada não consta a data final 
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do período ou da declaração para fins de 

contabilizar a pontuação. Não foi apresentado 

comprovante de qualificação profissional 

para a área. 

20176321 Agente Administrativo A / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular da candidata, 

tendo em vista que não foram apresentados os 

comprovantes curriculares para fins de 

pontuação, conforme exigido no item 2.4 do 

referido Edital. 

20176359 
Agente Administrativo A / 

Santarém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular do candidato 

de 19 para 20, tendo em vista sua experiência 

profissional apresentada na inscrição. 

20176370 Agente Administrativo A / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular do candidato, 

tendo em vista que sua experiência 

profissional apresentada em uma ficha 

cadastral não consta a data final do período 

ou da ficha para fins de contabilizar a 

pontuação. Todos os comprovantes de 

qualificação profissional para a área foram 

considerados. 

20176382 Agente Administrativo A / Belém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular da candidata de 

13 para 14, tendo em vista sua experiência 

profissional apresentada na inscrição. 

20176477 Agente Administrativo A / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular do candidato, 

tendo em vista que, para todos os candidatos, 

foram pontuados somente os certificados de 

qualificação voltados para a área 

administrativa, conforme regras definidas no 

Anexo IV do Edital. Todas as experiências 

profissionais apresentadas pelo candidato 

foram consideradas. 

20176549 Agente Administrativo A / Belém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular da candidata de 

5 para 18, tendo em vista sua experiência 

profissional e qualificação apresentadas na 

inscrição. 

20176552 
Agente Administrativo A / 

Santarém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular da candidata de 

17 para 25, tendo em vista sua experiência 

profissional apresentada na inscrição. 
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20176584 Agente Administrativo A / Marabá 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular da candidata de 

11 para 15, tendo em vista a experiencia 

profissional e qualificação apresentadas. 

Foram pontuados somente as experiências 

profissionais voltadas para a área 

administrativa, conforme regras definidas no 

Anexo IV do Edital. 

20176596 Técnico A – Pedagogia / Belém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular da candidata de 

5 para 6, tendo em vista sua qualificação 

apresentada na inscrição. 

20176690 Técnico A – Design / Belém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular da candidata de 

3 para 13, tendo em vista a qualificação 

apresentada na inscrição. 

20176733 Agente Administrativo A / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular do candidato, 

tendo em vista que, para todos os candidatos, 

foram pontuados somente os certificados de 

qualificação voltados para a área 

administrativa, conforme regras definidas no 

Anexo IV do Edital; e não será permitida 

inserção de novos dados, pendências, nem 

alterações de qualquer natureza, conforme 

item 2.20. 

20176769 Agente Administrativo A / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular do candidato, 

tendo em vista que, para todos os candidatos, 

foram pontuados somente os certificados de 

qualificação voltados para a área 

administrativa, conforme regras definidas no 

Anexo IV do Edital; e também não foram 

considerados os diplomas de nível superior 

para as funções de nível médio. 

20176794 Técnico A – Administração / Belém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular do candidato 

de 3 para 14, tendo em vista sua experiência 

profissional e qualificação apresentadas na 

inscrição. 

20176807 
Agente Administrativo A / 

Salvaterra 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular da candidata de 

16 para 17, tendo em vista sua experiência 

profissional apresentada na inscrição. 
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20176811 
Agente Administrativo A / 

Santarém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular da candidata de 

6 para 9, tendo em vista sua experiência 

profissional e qualificação apresentadas na 

inscrição. 

20176821 Agente Administrativo A / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular da candidata, 

tendo em vista que não foram apresentados na 

inscrição os comprovantes curriculares para 

fins de pontuação, conforme exigido no item 

2.4 do referido Edital; e não será permitida 

inserção de novos dados, pendências, nem 

alterações de qualquer natureza, conforme 

item 2.20. 

20176877 Agente Administrativo A / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular da candidata, 

tendo em vista que não foram apresentados 

no ato da inscrição os comprovantes 

curriculares para fins de pontuação, conforme 

exigido no item 2.4 do referido Edital, a 

exceção de um certificado de qualificação 

com 6 horas; e não será permitida inserção de 

novos dados, pendências, nem alterações de 

qualquer natureza, conforme item 2.20. 

20176888 Técnico A – Design / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular do candidato, 

tendo em vista que o mesmo não apresentou 

diploma de curso de graduação em Design, 

conforme exigido nos requisitos constantes 

no anexo III do referido edital 

20176922 

Técnico A - Tecnologia de 

Informação e Comunicação - 

Suporte / Marabá 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular do candidato, 

tendo em vista que o recurso foi interposto 

fora do prazo estabelecido, em respeito ao 

disposto no item 6 do referido edital. 

20176934 

Técnico A - Tecnologia de 

Informação e Comunicação - 

Desenvolvimento de Sistemas / 

Belém 

 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular da candidata, 

tendo em vista que a mesma não apresentou 

requisitos de formação para a função, 

conforme exigido no anexo III do referido 

edital. 

20176979 Técnico A – Administração / Belém 

PROCEDENTE. A Comissão altera o 

resultado da análise curricular do candidato 

de 5 para 11, tendo em vista sua experiência 

profissional apresentada na inscrição. 
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20177048 Agente Administrativo A / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular do candidato, 

tendo em vista que, para todos os candidatos, 

foram pontuados somente as experiências 

profissionais voltadas para a área 

administrativa, conforme regras definidas no 

Anexo IV do Edital. 

20177053 Técnico A – Pedagogia / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular da candidata, 

tendo em vista que, para todos os candidatos, 

foram pontuados somente as experiências 

profissionais voltadas para a área técnica, 

conforme regras definidas no Anexo IV do 

Edital e atribuições no Anexo III. 

20177088 Agente Administrativo A / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular da candidata, 

tendo em vista o comprovante de 

escolaridade apresentado não consta verso 

nem está acrescido do histórico; o de 

experiência profissional é inferior a 1 ano, 

considerando a data da declaração; e os de 

qualificação não somam 40 horas ou mais de 

curso, conforme regras definidas no Anexo 

IV 2.4 do referido Edital, para fins de 

pontuação. 

20177093 Agente Administrativo A / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular da candidata, 

tendo em vista que não foram apresentados na 

inscrição os comprovantes de experiência 

profissional, conforme exigido no item 2.4 do 

referido Edital; e não será permitida inserção 

de novos dados, pendências, nem alterações 

de qualquer natureza, conforme item 2.20. 

20177143 Técnico A – Design / Belém 

IMPROCEDENTE. A Comissão mantém o 

resultado da análise curricular do candidato, 

tendo em vista que os comprovantes de 

qualificação profissional ultrapassam ao 

período dos últimos 3 anos estipulados na 

alínea e) do item 2.4 do referido edital, 

considerando a data que este entrou em vigor, 

no dia 11 de setembro de 2017. 

 


